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 CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA 
 
 
MEMORANDO Nº  017/2019/COEMA/SEMARH 

 
 

Palmas, 09 de dezembro de 2019 
 

 
DA: Assessoria de Unidades Colegiadas 
PARA: Diretoria de Administração e Finanças 
 
 
ASSUNTO: Autuação de processo finalístico para recadastramento da 
Associação Movimento Ecológico Amigos do Meio Ambiente – AMEAMA no 
CEATO.  
 

 
Senhora Diretora, 

 
 
Solicitamos a Vossa Senhoria, providenciar a autuação de 

processo finalístico para o recadastramento da Associação Movimento 

Ecológico Amigos do Meio Ambiente – AMEAMA no Cadastro das Entidades 

Ambientalistas do Estado do Tocantins – CEATO, solicitação feita por esta 

associação através do Ofício n.º 26/2019, SGD 2019/39009/006311, no qual foi 

anexada a documentação necessária para sua devida realização. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

Jamila Leime 
Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2019/39009/006650
Data 09/12/2019

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2019/39009/006650

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por ANNA BEATRIZ ARAÚJO GOMES

Data 09/12/2019 11:52

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho
SOLICITO AUTUAÇÃO DO PROCESSO
FINALÍSTICO CONFORME 
MEMORANDO EM ANEXO.
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Documento  2019/39009/006650
Data 09/12/2019

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2019/39009/006650

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 09/12/2019 11:58

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO DIGITAL  E 
DEVOLVER A ORIGEM
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Processo  2019/39001/000019
Data 10/12/2019

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2019/39001/000019

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 10/12/2019 08:26

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 
FINALÍSTICO DIGITAL, APÓS 
AUTUAÇÃO DO MESMO.
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Documento  2019/39009/006311
Data 25/11/2019

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2019/39009/006311

Origem

Órgão SEMARH

Unidade GABSEC

Enviado por KARINNY MARQUES FERREIRA

Data 03/12/2019 11:33

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Despacho

POR ORDEM DO SECRETÁRIO, 
ENCAMINHO O PRESENTE 
DOCUMENTO PARA ANÁLISE E 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
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PORTARIA SEJUDH/TO Nº 170, de 30 de agosto de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar CAIQUE EMANUEL CARVALHO COELHO, Agente 
Administrativo, na Unidade de Semiliberdade de Gurupi – USL SUL, a 
partir de 04/08/2011.

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 171, de 30 de agosto de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar DEUZIANE ALVES DA MOTA SANTOS, Agente 
Administrativo, matrícula nº 876433-6, na Unidade de Internação Provisória 
e Semiliberdade de Gurupi/TO, a partir de 01/07/2011.

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 172, de 30 de agosto de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar THIAGO CHAVES DA SILVA, Agente Administrativo, 
matrícula nº 902346-1, no Centro de Internação Provisória de Santa Fé do 
Araguaia – CEIP NORTE, a partir de 1º/07/2011.

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 173, de 30 de agosto de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar DOMINGOS GOMES, Agente Administrativo, matrícula nº 
796344-1, no Centro de Internação Provisória de Santa Fé do Araguaia – 
CEIP NORTE, a partir de 1º/07/2011.

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 174, de 30 de agosto de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar LUIZ ARMANDO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Agente 
Administrativo, no Centro de Internação Provisória de Santa Fé do Araguaia 
– CEIP NORTE, a partir de 1º/07/2011

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 175, de 30 de agosto de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar ALYNE MACENA RODRIGUES, Fisioterapeuta, no Centro 
de Atendimento Socioeducativo - CASE, a partir de 1º/08/2011.

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 176, de 30 de agosto de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar MARILÉIA GLORIA DE SOUSA, Agente Administrativo, 
no Centro de Atendimento Socioeducativo - CASE, a partir de 1º/07/2011.

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 179, de 1º de setembro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I – Suspender, por necessidade do serviço, as férias do servidor 
GILMAR OLIVEIRA FERREIRA, Agente Penitenciário, matrícula nº 
859172-5, período aquisitivo 2010/2011, previstas para o período de 1º/09 
a 30/09/2011, garantindo-lhe o direito de usufruí-las em data oportuna e 
não prejudicial ao andamento do serviço. 

PORTARIA SEJUDH/TO Nº 182, de 1º de setembro de 2011.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS  
HUMANOS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, § 1º, I, da 
Constituição do Estado do Tocantins,  resolve:

I - Lotar ESTÁCIO SOARES MACENA, Agente Administrativo, 
matrícula nº 901899-9, na Cadeia Pública de Figueirópolis, a partir de 31/08/2011.

SECRETARIA DA JUVENTUDE 
E DOS ESPORTES
Secretário: OLYNTHO GARCIA DE OLIVEIRA NETO 

PORTARIA-SEJUVES Nº 143, de 02 de setembro de 2011.

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV da 
Constituição Estadual, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER:

A partir de 01/09/2011 a 30/09/2011, o gozo de 30 (trinta) dias das 
férias legais da Servidora Delsuita Mota do Nascimento Lima, Auxiliar 
Administrativo -FC-6, matrícula nº 832510-3, referentes ao período aquisitivo 
2009/2010, assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna e não 
prejudicial ao serviço público e à servidora.

PORTARIA-SEJUVES Nº 144, de  02 de setembro de 2011.

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV da 
Constituição Estadual, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER:

A partir de 01/09/2011 a 30/09/2011, o gozo de 30 (trinta) dias das férias 
legais da Servidora Samandreia Silva Meneses, Assistente Administrativo 
-FC-8, matrícula nº 827790-7, referentes ao período aquisitivo 2010/2011, 
assegurando-lhe o direito de gozá-las em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e à servidora.

PORTARIA-SEJUVES Nº 145, de 02 de setembro de 2011.

O SECRETÁRIO DA JUVENTUDE E DOS ESPORTES, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso IV da 
Constituição Estadual, da Lei 1.818 de 23 de agosto de 2007, resolve:

DETERMINAR:

A partir de 05/09/2011 a 14/09/2011, o gozo de 10 (dez) dias das férias legais da 
servidora Kilvânia Rodrigues de Melo Miranda, matrícula nº. 832919-2, previstas 
para o período de 27/05/2011 a 10/06/2011, suspensas pela PORTARIA Nº. 61, 
�����������	
�������������������	����������������	��������

SEGUE ABAIXO LISTA DOS APROVADOS PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES 
DOS PROCESSOS SELETIVOS DO PROJOVEM URBANO 2011.

PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

COLINAS

CIÊNCIAS DA NATUREZA:
Flávia Araújo dos Passos

ARCO OCUPACIONAL – SAÚDE:
Amélia da Silva Milhomem

MATEMÁTICA:
Abdon Hoche Ferrer Bucar 

Autorizo a homologação e publicação do resultado do processo 
seletivo do Projovem Urbano conforme nomes relacionados neste documento.

Olyntho Garcia de Oliveira Neto
Secretário da Juventude e dos Esportes

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
Secretário: DIVALDO JOSÉ DA COSTA REZENDE 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO Nº 26, de 24 de agosto de 2011.

Institui o Cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado 
do Tocantins - CEATO.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO, no 
uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio 
de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno artigo 2º, 
inciso XIV, aprovado pelo Decreto nº 3.609, de 9 de janeiro de 2009,
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Considerando a importância da participação da sociedade civil 

nas políticas ambientais;

Considerando a necessidade de normatizar, aperfeiçoar e 
dinamizar o processo de cadastramento das entidades ambientalistas que 
��	
��������	�����������	������������!���������������	����������!��!�
seus aspectos;

Considerando a importância do papel que as entidades 
ambientalistas não governamentais desempenham na gestão democrática 
dos recursos naturais do Estado do Tocantins e na formulação ou 
implementação de políticas públicas voltadas para o meio ambiente.

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Cadastro Estadual das Entidades 
Ambientalistas do Estado do Tocantins – CEATO, com o objetivo de manter, 
em banco de dados, registro das organizações não-governamentais, para 
�	!� ��� 
�������"#�� ����� �����!�	��"#�� 	�� $�	!��
�� %!������� ��� &����
Ambiente - COEMA.

Parágrafo Único. Para efeito desta Resolução são Entidades 
'����	����!��!� �!� ��*�	�+�"<�!� =#�>?�@��	���	���!>�=?� !��� �	!�
lucrativos que tenham como objetivo principal, no seu estatuto e por 
intermédio de suas atividades, a defesa e proteção do meio ambiente.

Art. 2º Apenas as entidades ambientalistas regularmente inscritas 
no CEATO serão consideradas aptas a votar e serem votadas nos processos 
eleitorais relacionados ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
e em outros colegiados de âmbito estadual com atuação na área ambiental 
e que possuam representação das organizações não governamentais,

Parágrafo Único: Será considerada representante legal no COEMA 
a entidade eleita em assembleia geral pela maioria absoluta dentre as 
cadastradas.

'�������������!�����	�������������!�����	���������	!������*�!����
	��$%'W��[�@���	��������!������������������	���������	�
���	��������
��
de cadastro, constante do Anexo Único desta Resolução, devidamente 
assinada pelo representante legal, acompanhada dos seguintes 
documentos:

I. cópia do estatuto da entidade ambientalista, devidamente 
��*�!�������	�!������!������������������	�����"#���������\���������	!���"#��
dos registros no próprio documento ou certidão; 

II. caso se trate de uma fundação, essa deverá apresentar cópia da 
escritura de instituição, devidamente registrada em cartório da comarca de 
sua sede e comprovante de aprovação do estatuto pelo Ministério Público; 

III. cópia da ata de eleição da diretoria em exercício registrada 
em cartório;

IV. cópia da inscrição atualizada no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas-CNPJ, do Ministério da Fazenda;

V. relatório sucinto das atividades desenvolvidas no último ano;

VI. atestado ou declaração de que a entidade está em pleno e 
regular  funcionamento, fornecido por autoridade judiciária ou membro 
do Ministério Público, ou por três entidades ambientalistas da região, 
registradas no Cadastro Nacional das Entidades Ambientalistas - CNEA;

VII. declaração de que o representante legal não é membro da 
diretoria de outra ONG do mesmo segmento.

§ 1º O dirigente da entidade ambientalista que solicitar 
cadastramento ou recadastramento é responsável pelas informações 
prestadas.

§ 2º A entidade ambientalista solicitante deverá ter no mínimo um 
ano de existência;

Art. 4º O pedido de cadastramento, recadastramento e/ou 
atualização de dados será encaminhado à Secretaria Executiva do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente – COEMA/TO.

Art. 5º A entidade ambientalista, cadastrada ou recadastrada, após 
a aprovação pela Secretaria Executiva, terá seu registro homologado pelo 
Presidente do COEMA/TO mediante Resolução. 

Art. 6º O cadastramento das entidades ambientalistas terá início 
em 12 de setembro de 2011. 

'����]��̂ �����	!��!���_���!������*�!�����������!������	������$%'W��
terá validade de dois anos. 

Art . 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIVALDO REZENDE
Presidente

MARLI TERESINHA DOS SANTOS
Secretária Executiva

ANEXO ÚNICO
CADASTRO DAS ENTIDADES AMBIENTALISTAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS - CEATO
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AVIso dE LICItAÇÃo

A SUPERINTENDÊNCIA COMPRAS E CENTRAL DE 
LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA torna público que fará 
realizar a licitação abaixo. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelos fones:(0--63) 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou 
no guichê da SCCL.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS COMPRASNET Nº 088/2015. Abertura dia 14.10.2015 às 09hs, 
visando à aquisição serviços refeições para atender às necessidades 
da SETAS, Proc. 00.197/4100/2015, Recurso: tesouro/FNAS Pregoeira: 
MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET 
Nº 128/2015. Abertura dia 14.10.2015 às 14hs30min, visando à 
aquisição de serviços (contratação de empresa especializada em 
qualificação profissional) para atender às necessidades da SETAS, 
Proc. 00.096/4100/2015, Recurso: Tesouro Pregoeira: ETA PLESSE 
GONÇALVES CARVALHO.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
Nº 002/2015. Abertura dia 16.11.2015 às 09hs visando à aquisição 
de serviços para atender às necessidades do SEMERH, Proc. 
00.088/3900/2014, Recurso: Diversos. Presidente: MEIRE LEAL DOVIGO 
PEREIRA.

DISPONÍVEL NO SITE www.sgl.to.gov.br.

Palmas -TO, 29 de setembro de 2015.

MEIRE LEAL DOVIGO PEREIRA
Diretora de Licitações

sECrEtArIA do mEIo AmbIENtE 
E rECUrsos HÍdrICos
Secretária: LUZImEIrE rIbEIro dE moUrA CArrEIrA 

PortArIA sEmArH Nº 81, dE 29 dE sEtEmbro dE 2015.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições, e consoante o 
disposto no art. 42, § 1º, incisos II e IV, da Constituição do Estado, tendo 
em vista que lhe compete a prática de atos de gestão administrativa, 
em conformidade com o Ato Nº 35, de 01 de Janeiro de 2015, e em 
conformidade com a Lei nº 2.089, de 09 de julho de 2009,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída a Comissão de Julgamento das Propostas 
referentes ao-Edital 001/2015 de Seleção de Projeto de Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público-Oscip, ou de Organização Civil de 
Interesse de Recursos Hídricos para realizar apoio técnico aos Comitês 
das Bacias Hidrográficas dos Rios: Formoso, Manuel Alves, do entorno do 
Lago da UHE Lajeado, Lontra e Corda-do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos-FERH/TO.

Art. 2º À Comissão de Avaliação de Propostas compete:

I- receber, qualificar e classificar as propostas em conformidade 
com o Edital 001/2015-FERH/TO;

II - realizar a habilitação e avaliação de mérito das propostas;

III- definir as propostas contempladas, aprová-las e divulgá-las;

Art. 3º. Para a Comissão de Julgamento das Propostas, ficam 
designados, sem prejuízo de suas atribuições, os seguintes servidores:

I -1 (um) representante da Diretoria de Recursos Hídricos -DRH 
e respectivo suplente;

Titular: Thiago Oliveira Bandeira
Suplente: Adriana Barbosa Andrade

II-1 (um) representante do Setor de Convênios da SEMARH e 
respectivo suplente;

Titular: Sônia Freitas Rahal
Suplente: Erick Douglas Lopes Dourado

III- 1 (um) representante da Diretoria de Administrativo e 
Finanças da SEMARH e respectivo suplente;

Titular: Zélia Aparecida Drumond
Suplente: Ísis Laura Alves Lima Silva

IV-2 (dois) representantes da Câmara Técnica de 
Acompanhamento da Aplicação dos Recursos do FERH do CERH;

Titular e Presidente: Aldo Araújo de Azevedo
Suplente: Poliana Ribeiro Pereira Pedreira

Titular: Vanessa Aires Sardinha Sousa
Suplente: Letícia Vieira Oliveira Freitas

§ 1º Em caso de ausência na reunião, o titular deverá ser 
representado pelo respectivo suplente.

§ 2º A SEMARH disponibilizará os recursos técnicos e 
administrativos necessários para o funcionamento da Comissão.

§ 4º As reuniões da Comissão serão iniciadas com a presença 
da maioria absoluta de seus membros.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

dECIsÃo Nº 01, dE 21 dE sEtEmbro dE 2015.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE-COEMA/TO, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno 
artigo 2º, inciso XIV, publicado no DOE nº 4.232, de 10 de outubro de 2014,

Considerando o disposto no inciso IV do art. 1º da Lei nº 1.789, 
de 2007, que prevê a competência do Conselho Estadual do Meio 
Ambiente-COEMA para decidir, como última instância administrativa em 
grau de recurso, sobre as decisões do Instituto Natureza do Tocantins-
NATURATINS,

DECIDE:

Art. 1º Homologar de acordo com a decisão da 45ª Reunião 
Ordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente-COEMA, o Parecer 
COEMA/CTTI Nº 02/2015, referente ao recurso hierárquico interposto 
pela empresa Investco em virtude do Auto de Infração nº 122926, sob 
o processo administrativo nº 1042-2014-F/NATURATINS e analisado 
previamente pela Câmara Técnica Temporária de Infrações-CTTI, que 
entende pela manutenção do referido auto bem como do valor da multa 
aplicada em todos os seus termos, ou seja, pelo improvimento do recurso.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

LUZIMEIRE CARREIRA
Presidente

rEsoLUÇÃo Nº 60, dE 28 dE sEtEmbro dE 2015.

Altera os arts. 3º e 4º da Resolução nº 26, de 24 de 
agosto de 2011, que institui o cadastro das Entidades 
Ambientalistas do Estado do Tocantins-CEATO.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DO TOCANTINS-COEMA/TO, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e tendo em vista 
o disposto em seu Regimento Interno artigo 2º, inciso XIV, publicado no 
Diário Oficial nº 4.232 de 10 de outubro de 2014, resolve,

Considerando a importância da participação da sociedade civil 
nas políticas ambientais;

Considerando a necessidade de normatizar, aperfeiçoar e 
dinamizar o processo de cadastramento das entidades ambientalistas 
que tenham por finalidade principal a defesa do meio ambiente em todos 
os seus aspectos;

Considerando a importância do papel que as entidades 
ambientalistas não governamentais desempenham na gestão democrática 
dos recursos naturais do Estado do Tocantins e na formulação ou 
implementação de políticas públicas voltadas para o meio ambiente.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o caput do art. 3º, seu inciso IV e o §1º bem como 
acrescentar o Parágrafo Único ao art. 4º da Resolução nº 26, de 24 de 
agosto de 2011, que passam a vigorar com as seguintes disposições:

“Art. 3º. O cadastramento para fins de registro no CEATO é 
voluntário e será efetuado mediante o preenchimento da ficha de cadastro, 
constante do Anexo Único desta Resolução, devidamente assinada pelo 
representante legal, acompanhada dos seguintes documentos:
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(...)

VI. Revogado;

(...)

Art. 4º........................................................................................ 

Parágrafo único. Para fins de recadastramento da entidade 
ambientalista no CEATO será necessária apenas a apresentação da 
documentação exigida nos itens III, V e VII do artigo anterior.”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas-TO, 28 de setembro de 2015.

Luzimeire Carreira
Presidente

sECrEtArIA dA sAÚdE
Secretário: sAmUEL brAGA boNILHA 

PortArIA Nº 1090, dE 25 dE sEtEmbro dE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no § 1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da Constituição do Estado do Tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e § 1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores.

Considerando a solicitação contida no memorando nº 048/2014/
GNSIND, em 03/09/2014, relatando possíveis irregularidades acerca 
de um servidor efetivo do Estado, apontadas no Relatório de Auditoria 
SESAU/SISAUD/SUS Nº 38/2013, realizada no Hospital Regional Público 
de Gurupi-TO;

Considerando que é dever da Administração Pública apurar toda 
e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os princípios 
basilares do procedimento administrativo, em especial a legalidade, 
impessoalidade, moralidade, eficiência, bem como os princípios gerais 
dos direito relativos ao contraditório e ampla defesa;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar a SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA destinada a 
apurar os fatos narrados nos autos do Processo nº 2014/30550/003730.

Art. 2º Designo a SEXTA COMISSÃO PERMANENTE DE 
SINDICÂNCIA, instituída pela Portaria nº 463, de 25 de maio de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.381, na data de 26 de maio de 2015, para 
apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) dias, relatório conclusivo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação

PortArIA/sEsAU/dGP/Nº 1.335, dE 22 dE sEtEmbro dE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve,

REMOVER

Art. 1º o servidor MARCONDES DA SILVA SANTOS, Executivo 
em Saúde, matrícula nº 11456639/1, da Diretoria de Atenção Primária 
para a Diretoria de Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria, a partir 
de 06 de outubro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PortArIA/sEsAU/dGP/Nº 1.336, dE 22 dE sEtEmbro dE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso I, 
II e IV, da Constituição Estadual, e do disposto no art. 35, da Lei nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve,

REMOVER

Art. 1º o servidor DELERMANDO PIRES DA SILVA, Técnico 
em enfermagem, matrícula nº 815473/2, do Hospital de Referência de 
Guarai para o Hospital Geral de Palmas Dr. Francisco Ayres, a partir da 
data da publicação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PortArIA/sEsAU/dGP/Nº 1.337, dE 22 dE sEtEmbro dE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, incisos 
I, II e IV, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o art. 23, § 2º, da Lei nº 2.670, de 19 de 
dezembro de 2012;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 5.282, de 23 de julho 
de 2015, alterado pelo Decreto nº 5.303, de 09 de setembro de 2015;

CONSIDERANDO as Cláusulas Primeira e Segunda, inciso 
I, alínea “c” e o Anexo que trata da cessão de pessoal, do Convênio 
nº 001/2015, firmado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da 
Secretaria Estadual da Saúde e o Município de Palmas, por intermédio 
da sua Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º CEDER, a partir de 09 de outubro de 2015, para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, o servidor ALEIKSON SANTOS 
DO NASCIMENTO, Enfermeiro, matrícula nº 1050800/2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PortArIA/sEsAU/dGP/Nº 1.338, dE 22 dE sEtEmbro dE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 42, § 1º, inciso 
I, II e IV, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º LOTAR a servidora JURANICE BARBOSA DOS SANTOS 
NETO, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 514710/2, no Hospital de 
Referência de Dianópolis, retroativo a 1º de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PortArIA/sEsAU/dGP/Nº 1.339, dE 22 dE sEtEmbro dE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, § 1º, inciso I, II e IV 
da Constituição Estadual e consoante no disposto no art. 23, § 2º, da Lei 
nº 2.670, de 19 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º REGULARIZAR A LOTAÇÃO da servidora LUIZA 
BOTELHO ARAUJO, Técnico em Enfermagem, matrícula nº 230276/2, no 
Hospital de Referência de Araguaína, retroativo a 21 de janeiro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PortArIA/sEsAU/dGP/Nº 1.340, dE 22 dE sEtEmbro dE 2015.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, consoante o disposto 
no art. 42, § 1º, inciso IV, da Constituição Estadual e com fundamento no 
disposto no art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER 15 (quinze) dias de férias, no período de 
14/09/2015 a 28/09/2015, para a servidora JOYCE VIEIRA MEDEIROS 
DA CUNHA BAIA, Assistente de Serviços de Saúde, matrícula nº 
1228722/1, lotada no Hospital de Referência de Araguaína, relativas ao 
período aquisitivo 2014/2015, previstas para o período de 01/07/2015 
a 30/07/2015, suspensas pela Portaria DGP/Nº 1.053, de 10 de julho 
de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.419, de 21 de julho  
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 78, DE 15 DE DEzEMbRO DE 2017.

dispõe sobre a homologação de entidade ambientalista 
no cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado do 
tocantins - cEAto, denominada Instituto Ecológica - IE. 

o consELHo EstAdUAL do mEIo AmbIEntE - coEmA/to,  
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu regimento Interno, 
art. 2º, inciso XIV, aprovado pelo decreto nº 3.603, de 9 de janeiro de 
2009 e;

considerando o disposto na resolução coEmA nº 26/2011 e nº 
60/2015, que instituiu o cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado 
do Tocantins - CEATO e seu art. 5º, que define que a homologação do 
cadastro das entidades ocorrerá por meio de resolução;

considerando a importância do papel que as entidades 
ambientalistas desempenham na gestão democrática dos recursos 
naturais do Estado do tocantins e na formulação e/ou implementação de 
políticas públicas voltadas para a proteção do meio ambiente;

considerando que apenas as entidades ambientalistas 
regularmente inscritas no cEAto serão consideradas aptas a votar 
e serem votadas nos processos eleitorais relacionados ao conselho 
Estadual do meio Ambiente - coEmA/to;

considerando que os fundos estaduais do meio ambiente e 
de recursos hídricos, destinam parte dos seus recursos para o apoio a 
projetos realizados em parceria ou através de convênios com entidades 
não governamentais;

considerando a necessidade de obedecer ao princípio 
constitucional da publicidade dos atos da administração pública;

considerando a manifestação jurídica favorável ao cadastramento 
da instituição solicitante (Parecer nº 84/2017/AsJUr/sEmArH acostado 
às fls.51 do processo nº 2017/39000/000146),

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar no cEAto, a entidade denominada Instituto 
Ecológica - IE.

Art. 2º o registro do cadastro perante o cEAto terá validade de 
02 (dois) anos contados da publicação desta resolução.

Parágrafo único. A entidade cadastrada deverá solicitar seu 
recadastramento antes do término do prazo mencionado no caput deste 
artigo, conforme a documentação exigida no parágrafo único do art. 4º da 
resolução coEmA/to nº 60/2015, a qual altera a resolução coEmA/
to nº 26/2011.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 15 de dezembro de 2017.

LUzImEIrE cArrEIrA
Presidente

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 79, DE 15 DE DEzEMbRO DE 2017.

dispõe sobre a homologação de entidade ambientalista 
no cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado 
do tocantins - cEAto, denominada Associação 
movimento Ecológico Amigos do meio Ambiente - 
AmEAmA.

o consELHo EstAdUAL do mEIo AmbIEntE - coEmA/
to, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, 
de 15 de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu regimento 
Interno, art. 2º, inciso XIV, aprovado pelo decreto nº 3.603, de 9 de 
janeiro de 2009 e;

considerando o disposto na resolução coEmA nº 26/2011 e nº 
60/2017, que instituiu o cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado 
do Tocantins - CEATO e seu art. 5º, que define que a homologação do 
cadastro das entidades ocorrerá por meio de resolução;

considerando a importância do papel que as entidades 
ambientalistas desempenham na gestão democrática dos recursos 
naturais do Estado do tocantins e na formulação e/ou implementação de 
políticas públicas voltadas para a proteção do meio ambiente;

considerando que apenas as entidades ambientalistas 
regularmente inscritas no cEAto serão consideradas aptas a votar 
e serem votadas nos processos eleitorais relacionados ao conselho 
Estadual do meio Ambiente - coEmA/to;

considerando que os fundos estaduais, do meio ambiente e 
de recursos hídricos, destinam parte dos seus recursos para o apoio a 
projetos realizados em parceria ou através de convênios com entidades 
não governamentais;

considerando a necessidade de obedecer ao princípio 
constitucional da publicidade dos atos da administração pública;

considerando a manifestação jurídica favorável ao cadastramento 
da instituição solicitante (Parecer nº 80/2017/AsJUr/sEmArH acostado 
às fls. 41 e do despacho nº 56/2017/ASJUR/SEMARH acostado às fls. 53 
do processo nº 2017/39000/000130),

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar no cEAto, a entidade denominada 
Associação movimento Ecológico amigos do meio ambiente - AmEAmA.

Art. 2º o registro do cadastro perante o cEAto terá validade de 
02 (dois) anos contados da publicação desta resolução.

Parágrafo único. A entidade cadastrada deverá solicitar seu 
recadastramento antes do término do prazo mencionado no caput deste 
artigo, conforme a documentação exigida no parágrafo único do art. 4º da 
resolução coEmA/to nº 60/2015, a qual altera a resolução coEmA/
to nº 26/2011.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 15 de dezembro de 2017.

LUzImEIrE cArrEIrA
Presidente

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 80, DE 15 DE DEzEMbRO DE 2017.

dispõe sobre a homologação de entidade ambientalista 
no cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado 
do tocantins - cEAto, denominada Associação 
de Preservação Ambiental e Valorização da Vida - 
EcotErrA.

o consELHo EstAdUAL do mEIo AmbIEntE - coEmA/
to, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, 
de 15 de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu regimento 
Interno, art. 2º, inciso XIV, aprovado pelo decreto nº 3.603, de 9 de 
janeiro de 2009 e

considerando o disposto na resolução coEmA nº 26/2011 e nº 
60/2017, que instituiu o cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado 
do Tocantins - CEATO e seu art. 5º, que define que a homologação do 
cadastro das entidades ocorrerá por meio de resolução;

considerando a importância do papel que as entidades 
ambientalistas desempenham na gestão democrática dos recursos 
naturais do Estado do tocantins e na formulação e/ou implementação de 
políticas públicas voltadas para a proteção do meio ambiente;

considerando que apenas as entidades ambientalistas 
regularmente inscritas no cEAto serão consideradas aptas a votar 
e serem votadas nos processos eleitorais relacionados ao conselho 
Estadual do meio Ambiente - coEmA/to;

considerando que os fundos estaduais, do meio ambiente e 
de recursos hídricos, destinam parte dos seus recursos para o apoio a 
projetos realizados em parceria ou através de convênios com entidades 
não governamentais;

considerando a necessidade de obedecer ao princípio 
constitucional da publicidade dos atos da administração pública;

considerando a manifestação jurídica favorável ao cadastramento 
da instituição solicitante (Parecer nº 75/2017/AsJUr/sEmArH acostado 
às fls. 32 e do despacho nº 57/2017/ASJUR/SEMARH acostado às fls. 25 
do processo nº 2017/39000/000129),

rEsoLVE:

Art. 1º Homologar no cEAto, a entidade denominada Associação 
de Preservação Ambiental e Valorização da Vida - EcotErrA.

Art. 2º o registro do cadastro perante o cEAto terá validade de 
02 (dois) anos contados da publicação desta resolução.

Parágrafo único. A entidade cadastrada deverá solicitar seu 
recadastramento antes do término do prazo mencionado no caput deste 
artigo, conforme a documentação exigida no parágrafo único do art. 4º da 
resolução coEmA/to nº 60/2015, a qual altera a resolução coEmA/
to nº 26/2011.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 15 de dezembro de 2017.

LUzImEIrE cArrEIrA
Presidente
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Documento  2019/39009/006710
Data 12/12/2019

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2019/39009/006710

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por JOAO VITOR SILVA DA CRUZ

Data 12/12/2019 10:52

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Aos cuidados de JAMILA LEIME

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO 
DE ENTIDADE AMBIENTALISTA
NO CADASTRO DAS ENTIDADES 
AMBIENTALISTAS DO ESTADO
DO TOCANTINS - CEATO, 
DENOMINADA ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO ECOLÓGICO AMIGOS 
DO MEIO AMBIENTE -
AMEAMA
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Processo 2019/39001/000019
Data 10/12/2019

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE DESENTRANHAMENTO
Documento No 2019/39009/006961

Certifico  que, nesta data,  foi desentranhada a folha     46 ,  conforme   justificativa:  
Desentranhamento pois a minuta de resolução ainda não havia sido 
anexada no processo.

Em, 07/02/2020 17:42:10.

ANNA BEATRIZ ARAÚJO GOMES

ESTAGIÁRIO
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CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 

 

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº xx, DE xx DE xx DE 2020. 

Dispõe sobre a homologação de entidade 
ambientalista no Cadastro das Entidades 
Ambientalistas do Estado do Tocantins – CEATO, 
denominada Associação Movimento Ecológico 
Amigos do Meio Ambiente - AMEAMA. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO, 

no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de 

maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno artigo 2º, 

inciso XIV, aprovado pelo Decreto nº 3.603, de 9 de janeiro de 2009 e; 

Considerando o disposto na Resolução COEMA nº 26/2011 e nº 

60/2017, que instituiu o Cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado do 

Tocantins - CEATO e seu art. 5º, que define que a homologação do cadastro das 

entidades ocorrerá por meio de resolução; 

Considerando a importância do papel que as entidades 

ambientalistas desempenham na gestão democrática dos recursos naturais do 

Estado do Tocantins e na formulação e/ou implementação de políticas públicas 

voltadas para a proteção do meio ambiente;  

Considerando que apenas as entidades ambientalistas 

regularmente inscritas no CEATO serão consideradas aptas a votar e serem 

votadas nos processos eleitorais relacionados ao Conselho Estadual do Meio 

Ambiente – COEMA/TO; 

Considerando que os fundos estaduais, do meio ambiente e de 

recursos hídricos, destinam parte dos seus recursos para o apoio a projetos 

realizados em parceria ou através de convênios com entidades não 

governamentais; 

Considerando a necessidade de obedecer ao princípio 

constitucional da publicidade dos atos da administração pública; 
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CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 

 

Considerando a manifestação jurídica favorável ao cadastramento 

da instituição solicitante (Parecer nº xx/2020/CTPAJ/COEMA/TO acostado às fls. 

x do processo nº 2019/39001/000019), 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar no CEATO, a entidade denominada Associação 
Movimento Ecológico amigos do Meio ambiente - AMEAMA. 

Art. 2º O registro do cadastro perante o CEATO terá validade de 

02 (dois) anos contados da publicação desta resolução.  

Parágrafo único. A entidade cadastrada deverá solicitar seu 

recadastramento antes do término do prazo mencionado no caput deste artigo, 

conforme a documentação exigida no parágrafo único do art. 4º da Resolução 

COEMA/TO nº 60/2015, a qual altera a Resolução COEMA/TO nº 26/2011. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmas – TO, xx de xx de 2020. 

 
 

(Assinatura Digital) 
RENATO JAYME DA SILVA 

Presidente do COEMA 
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Processo Nº: 2019/39001/000019 

Destino: 

 

Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos  

Assunto: Recadastramento da AMEAMA no CEATO 

 

 

DESPACHO Nº 015/2019/COEMA/TO 
 

 

 
Em atenção ao Ofício nº 26/2019, SGD 2019/39009/6311, 

encaminho os presentes autos que tratam da solicitação da Associação 

Movimento Ecológico Amigos do Meio Ambiente - AMEAMA, para 

Recadastramento no Cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado do 

Tocantins, conforme consta no Art. 3° da Resolução COEMA n° 26, de 24 de 

agosto de 2011. 

 

 

 

Assessoria de Unidades Colegiadas, aos 26 dias de dezembro de 2019. 
 

 

 

 
Jamila Leime 

Assessoria de Unidades Colegiadas 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
SGD: 2019/39009/006961 

 

PÁGINA 47

pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 62FFD6A6007DBB4D.          

PÁGINA 47

Documento foi assinado digitalmente por JAMILA LEIME  EM 07/02/2020 17:28:20.  A autenticidade deste documento                           

PÁGINA 47



PÁGINA 48



PÁGINA 49



PÁGINA 50



PÁGINA 51



 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N  

Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 

Tel: +55 63 3218-2180 

www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 

 

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº XX, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre a homologação da entidade 
ambientalista denominada Associação Movimento 
Ecológico Amigos do Meio Ambiente - AMEAMA no 
Cadastro das Entidades Ambientalistas do Estado 
do Tocantins – CEATO. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO, 

no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de 

maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno artigo 2º, 

inciso XIV, aprovado pelo Decreto nº 3.603, de 9 de janeiro de 2009 e; 

Considerando o disposto na Resolução COEMA nº 26/2011 e 

alterada pela Resolução COEMA nº 60/2017, que instituiu o Cadastro das 

Entidades Ambientalistas do Estado do Tocantins - CEATO e seu art. 5º, que 

define que a homologação do cadastro das entidades ocorrerá por meio de 

resolução; 

Considerando a importância do papel que as entidades 

ambientalistas desempenham na gestão democrática dos recursos naturais do 

Estado do Tocantins e na formulação e/ou implementação de políticas públicas 

voltadas para a proteção do meio ambiente;  

Considerando que apenas as entidades ambientalistas 

regularmente inscritas no CEATO serão consideradas aptas a votar e serem 

votadas nos processos eleitorais relacionados ao Conselho Estadual do Meio 

Ambiente – COEMA; 

Considerando que os fundos estaduais, do meio ambiente e de 

recursos hídricos, destinam parte dos seus recursos para o apoio a projetos 

realizados em parceria ou através de convênios com entidades não 

governamentais; 

Considerando a necessidade de obedecer ao princípio 

constitucional da publicidade dos atos da administração pública; 
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Considerando a manifestação jurídica favorável ao 

recadastramento da instituição solicitante (Parecer nº 003/2020/COEMA- CTPAJ 

acostado às fls. 48 a 51 do processo nº 2019/39001/000019), 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar no CEATO, a entidade denominada Associação 
Movimento Ecológico Amigos do Meio ambiente - AMEAMA. 

Art. 2º O registro do cadastro perante o CEATO terá validade de 

02 (dois) anos contados da publicação desta resolução.  

Parágrafo único. A entidade cadastrada deverá solicitar seu 

recadastramento antes do término do prazo mencionado no caput deste artigo, 

conforme a documentação exigida no parágrafo único do art. 4º da Resolução 

COEMA nº 60/2015, que alterou a Resolução COEMA nº 26/2011. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palmas – TO, 05 de março de 2020. 

 
 

(Assinatura Digital) 
RENATO JAYME DA SILVA 

Presidente do COEMA 
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